ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS

Portaria nº 236 de 28.06.11
DOU 01.07.11

Dispõe sobre a desunitização de contêineres por força de determinação judicial no âmbito da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, no uso da atribuição prevista no inciso VI do art. 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 24, 25 e 26 da Lei nº 9.611, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 39 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e no inciso II do artigo 10 da Portaria RFB nº 2.438, de 21 de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º. Havendo determinação judicial para a devolução das unidades de carga vazias ao armador ou seu agente, deverá o recinto alfandegado responsável pela armazenagem promover a desunitização das mercadorias acondicionadas nos respectivos contêineres sob sua custódia.

§ 1º. A Equipe de Informações Judiciais (Eqjud) desta Alfândega fará a comunicação ao depositário, informando, preferencialmente por meio de mensagem eletrônica, o prazo fixado pelo Poder Judiciário para a conclusão da operação.

§ 2º. Quando não constar prazo nas ordens judiciais, o recinto deverá promover a desunitização completa das cargas contidas nos contêineres sob sua guarda, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da comunicação a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º. A abertura nos recintos alfandegados de unidades de carga contendo mercadorias que ainda não foram objeto de conferência física deverá ocorrer sob controle da fiscalização.

Art. 2º. É obrigação dos recintos alfandegados comunicar ao armador e/ou agente marítimo a desunitização das unidades de carga dentro do prazo previsto na ordem judicial, tão logo elas sejam colocadas à disposição dos mesmos, comunicando o fato também a ALF/STS, através do Sistema Declaração de Transferência Eletrônica (DT-E).

Art. 3º. As mercadorias, após desunitizadas, deverão ser depositadas em instalações privativas destinadas à guarda e depósito de mercadorias retidas ou apreendidas, sem custo para a RFB, conforme requisito exigido para o alfandegamento, previsto no inciso II do art. 10 da Portaria RFB 2.438, de 21 de dezembro de 2010, observadas as condições de segurança necessárias à garantia da integridade da carga e atender, de acordo com a natureza do produto, às determinações emanadas dos competentes órgãos públicos de controle.

Art. 4º. Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação, o descumprimento do procedimento fixado nesta Portaria sujeitará o recinto às sanções previstas no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ANTONIO GAETA MENDES
